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Estado do Rio Grande do Norte
MunicÍpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PROJETO DE LEI N9 A)Yil2O23

Ao Excelentíssimo Senhor José Alves Bento

Presidente da Câmara Municipalde Pau dos Ferros - RN

Reconhece como de Utilidade Pública a entidade

que especifica e dá outras providências, nesta

cidade.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

ART le Fica reconhecida como de Utilidade Pública a Associação Esportiva São Judas

Tadeu - AESJT, com sede e foro jurídico no município de Pau dos Ferros -RN.

ART 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 19 de Abril de 2023.
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Estado do Rio Grande do tlorte
MunicÍpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PARECER Ng O2Ol2023 DA COMISSÃO DE LEGISTAçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO TIruru SOBRE O

PROJETO DE rEr Ne 2t3412023.

Trata-se de projeto de lei de autoria da Nobre vereadora Francisca ltacira Aires

Nunes, que "RECONHECE COMO DE UTILIDAOT pÚgUCA A ENTTDADE QUE rsprCtríCA E OÁ OUrnnS
pnovtoÊructAs, NESTA ctDADE."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica

do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissôes,09 de Maio de 2023.
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